
 

COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº        , DE 2006 

 

Redação final das emendas do 

Senado ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 3, de 2006 (Medida 

Provisória nº 272, de 2005). 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final das emendas do Senado ao 

Projeto de Lei de Conversão nº 3, de 2006 (Medida Provisória nº 272, de 2005), que 

altera as Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro de 2001, que dispõe sobre a estruturação 

da Carreira Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

10.855, de 1º de abril de 2004, que dispõe sobre a reestruturação da Carreira 

Previdenciária, de que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001, instituindo a 

Carreira do Seguro Social; 10.876, de 2 de junho de 2004, que cria a Carreira de 

Perícia Médica da Previdência Social e dispõe sobre a remuneração da Carreira de 

Supervisor Médico-Pericial do Quadro de Pessoal do INSS; 10.997, de 15 de 

dezembro de 2004, que institui a Gratificação Específica do Seguro Social – GESS; e 

fixa critérios temporários para pagamento da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Médico-Pericial – GDAMP. 

 

Sala de Reuniões da Comissão, em       de                de 2006. 
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ANEXO AO PARECER Nº     , DE 2006. 

 

Redação final das emendas do 

Senado ao Projeto de Lei de 

Conversão nº 3, de 2006 (Medida 

Provisória nº 272, de 2005). 

Altera as Leis nºs 10.355, de 26 de dezembro 

de 2001, que dispõe sobre a estruturação da 

Carreira Previdenciária no âmbito do Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS; 10.855, de 

1º de abril de 2004, que dispõe sobre a 

reestruturação da Carreira Previdenciária, de 

que trata a Lei nº 10.355, de 26 de dezembro 

de 2001, instituindo a Carreira do Seguro 

Social; 10.876, de 2 de junho de 2004, que cria 

a Carreira de Perícia Médica da Previdência 

Social e dispõe sobre a remuneração da 

Carreira de Supervisor Médico-Pericial do 

Quadro de Pessoal do INSS; 10.997, de 15 de 

dezembro de 2004, que institui a Gratificação 

Específica do Seguro Social – GESS; e fixa 

critérios temporários para pagamento da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

Médico-Pericial – GDAMP. 

EMENDA Nº 1 

(Corresponde à Emenda nº      - Relator-revisor) 

Dê-se ao art. 9º do Projeto a seguinte redação: 

“Art. 9º O art. 230 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua 

família compreende assistência médica, hospitalar, odontológica, 

psicológica e farmacêutica, terá como diretriz básica o implemento de 

ações preventivas voltadas para a promoção da saúde e será prestada pelo 

Sistema Único de Saúde – SUS, diretamente pelo órgão ou entidade ao 

qual estiver vinculado o servidor, ou mediante convênio ou contrato, ou 

ainda na forma de auxílio, mediante ressarcimento parcial do valor 

despendido pelo servidor, ativo ou inativo, e seus dependentes ou 

pensionistas com planos ou seguros privados de assistência à saúde, na 

forma estabelecida em regulamento. 

.................................................................................... 

§ 3º Para os fins do caput deste artigo, ficam a União e suas entidades 

autárquicas e fundacionais autorizadas a: 
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I – celebrar convênios, exclusivamente para a prestação de serviços de 

assistência à saúde para os seus servidores ou empregados ativos, 

aposentados, pensionistas, bem como a seus respectivos grupos 

familiares definidos, com entidades de autogestão, por elas patrocinadas 

por meio de instrumentos jurídicos efetivamente celebrados e publicados 

até 12 de fevereiro de 2006, e que possuam autorização de 

funcionamento do órgão regulador, sendo certo que os convênios 

celebrados depois dessa data somente poderão sê-lo na forma da 

regulamentação específica sobre patrocínio de autogestões, a ser 

publicada pelo mesmo órgão regulador, no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias da vigência desta Lei, normas essas também aplicáveis aos 

convênios existentes até 12 de fevereiro de 2006; 

II – contratar, mediante licitação, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, operadoras de planos e seguros privados de assistência à 

saúde, que possuam autorização de funcionamento do órgão regulador; 

III – conceder, quando não adotada qualquer das opções previstas nos 

incisos I e II, ressarcimento parcial do valor despendido pelo servidor, 

ativo ou inativo, e seus dependentes ou pensionistas com plano ou seguro 

privado de assistência à saúde. 

§ 4º O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil fixará anualmente, 

no âmbito do Poder Executivo, mediante portaria, o valor básico mensal 

do ressarcimento por beneficiário a que se refere o caput deste artigo, de 

acordo com a dotação específica consignada no Orçamento da União, 

com o número total de beneficiários e com a remuneração dos servidores. 

§ 5º O valor do ressarcimento fica limitado ao total despendido pelo 

servidor ou pensionista civil com plano ou seguro privado de assistência 

à saúde.’ (NR)” 

 

EMENDA Nº 2 

(Corresponde à Emenda nº      - Relator-revisor) 

Inclua-se, onde couber, no Projeto, o seguinte artigo: 

“Art.     A opção pelo enquadramento na Carreira de Perícia Médica 

da Previdência Social, prevista nos arts. 7º da Lei nº 10.876, de 2 de 

junho de 2004, e 8º da Lei nº 10.997, de 15 de dezembro de 2004, poderá 

ser formalizada no prazo de 90 (noventa) dias, contado do início da 

vigência desta Lei, com efeitos financeiros a partir da data de 

formalização do respectivo Termo de Opção.” 


